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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Miguel Granato Velasquez nasceu em Santa Maria, no dia 18 de julho de 1962. É 
filho de Moises Velasquez e Antonia Dacira Granato Velasquez, ambos já falecidos. 

Promotor de Justiça, Paulo Granato Velasquez ingressou na carreira do Ministério 
Público em 1990, atuando nas cidades de Iraí, Passo Fundo, Sapucaia do Sul e Porto Alegre.  

Especialista em Direito Comunitário, Infância e Juventude, pela Fundação Escola 
Superior do Ministério Público, em sua atuação profissional, em ação inédita no Brasil, ajuizou 
ação civil pública contra o Município de Porto Alegre, postulando que a municipalidade 
comprasse vagas em Unidades de Tratamento Intensivo – UTIs – pediátricas, na rede privada, 
quando não disponibilizasse leitos e vagas pelo Sistema Único de Saúde – SUS. A ação, julgada 
procedente, inclusive pelos Tribunais Superiores, serviu de referência nacional, sendo utilizada 
até hoje em todas as unidades da Federação. 

Firmou Termo de Ajustamento de Conduta com o Estado do Rio Grande do Sul 
para a construção da unidade própria para adolescentes no Hospital Psiquiátrico São Pedro, com 
equipe especializada para esse público, evitando a internação junto com os adultos, onde eram 
potenciais vítimas de violência física, inclusive sexual. Ajuizou inúmeras demandas para garantir 
vagas em escolas infantis e de ensino fundamental e médio, leitos hospitalares, cirurgias, órteses 
e próteses. 

Idealizador de políticas públicas de fortalecimento da rede de proteção em favor 
da infância e da juventude, atua, preferencialmente, junto aos titulares das Secretarias de Saúde e 
de Educação, dentre outras, do Estado e de municípios.  

Manteve sempre políticas de aproximação e colaboração com os Conselhos de 
Direitos da Criança e do Adolescente, bem como com os Conselhos de Educação, objetivando 
ações integradas desses com o Ministério Público. 

Estabeleceu parcerias com os Conselhos Tutelares, inclusive promovendo cursos 
junto à Escola Superior do Ministério Público e ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, para a capacitação e a qualificação daqueles. 

Durante sua gestão no Centro de Apoio Operacional da Infância e Juventude, o 
Ministério Público firmou parceria com a Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul, com a 
Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho e com outras entidades representativas públicas e 
privadas, iniciando as Jornadas Estaduais Contra a Violência e a Exploração Sexual de Crianças 
e de Adolescentes. 

O Promotor de Justiça mediou conflitos, como os ocorridos entre o Estado e 
municípios, buscando solução para o impasse do transporte escolar, e entre o Estado e o 
Movimento dos Trabalhadores Sem Terra – MST. Defendeu, ainda, a imediata contratação 
emergencial de professores, para evitar a falta de profissionais em sala de aula, sem prejuízo à 
nomeação dos concursados. Destacam-se, também, suas ações para viabilizar construções e 
reformas em escolas das redes municipais e estadual, ampliação de convênios dos municípios 
para creches comunitárias, doação de terreno que culminou na construção da sede da Kinder e 
doação do terreno ocioso pertencente ao Departamento Autônomo de Estradas de Rodagens – 
DAER – para a construção de novo espaço para as creches Capela Navegantes, realizada com 
recursos privados pela empresa Capa Engenharia. 

Afastou-se por dois anos de suas atividades profissionais para tratamento de 
câncer mediastino, sendo submetido a dois protocolos de quimioterapia, cirurgia e radioterapia 
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para vencer o tumor. Um dos fatores que motivou sua luta contra a doença foi a vontade de dar 
continuidade ao seu trabalho em favor da infância e da juventude, seja no âmbito profissional ou 
como voluntário, por ser um dos defensores dos direitos humanos, especialmente da população 
excluída ou de baixa renda, carente dos serviços públicos e violada em seus direitos 
fundamentais. 

A trajetória de Miguel Granato Velasquez é um exemplo de comprometimento 
com crianças e adolescentes. Os méritos acumulados ao longo dos anos, tendo sua atenção, sua 
experiência e seus nobres ideais voltados a Porto Alegre e ao Rio Grande do Sul, tornam Miguel 
Granato Velasquez alvo da admiração dos gaúchos e merecedor desta homenagem, o Troféu 
Câmara Municipal de Porto Alegre. 

 
Sala das Sessões, 23 de setembro de 2009. 

 
 
 

VEREADORA MARIA CELESTE 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

Concede o Troféu Câmara Municipal de Porto 
Alegre ao senhor Miguel Granato Velasquez. 

 
 

Art. 1º  Fica concedido o Troféu Câmara Municipal de Porto Alegre ao senhor 
Miguel Granato Velasquez, nos termos da Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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